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Anexo IV 
a que se referem os arts. 4º, 5º e 9º, do Normativo SARB 09/2013 

 
REGULAMENTO CA-400 

 
 

CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA DE CERTIFICAÇÃO ABECIP SÉRIE CA-400 

 
Art. 1º No Programa de Certificação ABECIP Série CA-400, estão contemplados os 
Exames CA-400 e a CA-400 com Habitação de Interesse Social, cujos respectivos 
Conteúdos Programáticos estão previstos em cada Regulamento. Para fins de 
Autorregulação, não há distinção entre os Exames. 
 
Art. 2º A Certificação ABECIP Série CA-400 tem como público-alvo profissionais 
empregados de instituições financeiras que atuam na originação e atendimento aos 
clientes em operações de crédito imobiliário nas agências bancárias e plataformas de 
atendimento.                   

 
Art. 3º Para fins da Certificação ABECIP Série CA-400, produtos de crédito imobiliário 
compreendem as operações de financiamento enquadradas nas regras do Sistema 
Financeiro da Habitação – SFH, do Sistema de Financiamento Imobiliário – SFI e 
Habitação de Interesse Social em vigor. 
 
Art. 4º O candidato que obtiver aproveitamento (nota) igual ou superior a 60% no 
exame será considerado Certificado. 
 
Art. 5º Fica facultado às entidades associadas da ABECIP – Associação Brasileira das 
Entidades de Crédito Imobiliário e Poupança, a indicação dos profissionais para a 
realização do exame. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Incluído pela Deliberação n. 006, de 10 de agosto de 2017. 

Revisto e atualizado pela deliberação n. 008, de 28 de setembro de 2017. 

 


